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CoNTRATO PMMD No 2907.001t2024

TERMO DE CONTRATO NO 2907.001/2024
CELEBRADO ENTRE O I''UNICIPP DE
MARECHAL DEODORO/AL, COMO
CONTRATANTE, E A EMPRESA BASE
CONSTRUçÓES LTDA, COMO CONTRATADA,
PARA A EXECUçÃO DE OBRAS E/OU
SERVIçOS DE ENGENHARIA, NA FORMA
ABAIXO.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Marechal Deodoro-
AL, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 12.200.27510001-58,
com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro, no município de Marechal
Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio RoboÉo Ayres da Costa,
brasileiro, casado, portador do RG de no 9800.1379144 - SSP/AL e do CPF de no 046.880.984-
80 doravante denominada CONTRATANTE, com a interveniência da com a interveniência da
Secretaria Municipal de Educação, situada a Rodovia Edval Lemos s/n,Taperaguá, no
Município de Marechal Deodoro; neste ato reprêsentada pela Secretária Sra. Karoline Flora
Barros Crisóstomo Oliveira, portadora do CPF no 079.605.02447, e do outro lado, a empresa
Base Construçôês LTDA, sediada à Rua em Projeto, S/N, anexo A, Povoado Campo Grande,
CEP 57160-000, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ sob n.o 23.084.564/000 1-55, neste ato
representada por seu Procurador, Sr. Carlos Albêrto ds Albuquerque Mota, RG n.o 639.035
SSP/AL, CPF n." 469.907.12449, doravante designada CONTRATADA, mediante as cláusulas
e mndições do edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." 03/2024 e seus anexos, na Lei no

14.13312021 e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISI.AçÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal no
14.13312021, pela Lei Complementar Federal no 12312006 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequono Porte, pela Lêi Complementar Federal no 101/2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei
Federal no 8.078/í990 e suas alteraçôes, pelo Dêcreto Municipal no 09112023, com suas
alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do
Edital da Concorrência Eletrônica no 0312024, e de seus Anexos, e a Proposta da
CONTRATADA, e as disposiçõês deste contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas
essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais
Íegras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,
incondicional ê irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do prêsente Contrato é a execuÉo dos serviços da obra de ampliação da escola
Municipal Carlos Avolino da Silva, localizada no Conjunto Habitacional Gislene Matheus, s/no,
no município de Marechal Deodoro - Alagoas, sob regime de Empreitada por Preço Global,
conforme as especifica@es constantes do Projeto Básico, anexo do edital da Conconência
Eletronica no 0312024, oriunda do processo administrativo no O2120OO212O24. ffi** ffiffi
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Parágrafo Primeiro - As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos
no processo administrativo no 02120002/2024, no Projêto Básico e/ou, quando for o c€lso, no
Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial
Descritivo, no Cronograma FÍsico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo
CONTRATANTE, bem mmo nas normas técnicas para a execução e consêrvação das obras ou
serviços.

Parágrafo Segundo - A cada alteraçáo contratual, por acréscimo ou reduÉo do objeto, valor
ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei
Fêderal no 14.13312021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do
CONTRATANTE.

CúUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presente Contrato é de R§ 634./148,46 (sêiscêntos ê trinta e quatro mil,
quatrocêntos ê quarenta e oito rêais ê quarenta e seis centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos ê/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

CúUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, após a mediçáo de cada etapa, no prazo máximo dê
30 (trinta) dias, salvo se os serviços, referentes a cada etapa, forem concluídos em prazo inferior
ao disposto no cronograma físico financeiro, caso em que caberá ao Contratantê, sob juízo de
conveniência e oportunidade, proceder ao pagamento em prazo inferior ao estipulado acima;
mediante apresentação coneta da fatura e da documentaÉo infta elencada, devidamente
atestados pela fiscalização dos serviços, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições contidos nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as instruções normativas vigentes.

A Contratânte, ao efetuar pagamento ao contratado, reÍerente a qualquer mercadoria ou serviço
contratado ou prestado, procederá à retenÉo do imposto de renda (lR) êm observància âo
disposto no Decreto no 5612023.

O Contratado fica ciente de que a retenÉo do lmposto sobre a Renda será efetuada mediante
aplicação das alíquotas constantes no Anexo I dã lnstrução Normativa RFB o 1.234, de I I de
janeiro de 2012, e alterações postêriores

A alÍquota aplicada ao fornecimento do bem ou a pÍestação dos serviços assim como o valor da
retenÉo do lmposto sobrê a Renda (lR) deverão ser destacados no corpo do documento fiscal
ou em campo apropriado, pela Contratante, quando não efêtuada a retenÉo pelo(a)
Contratado(a);

É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fomecedora do bem ou prestadora do serviço
amparados por isenção, não incidência ou alÍquota zero, informar e comprovar o enquadramento
legal do benefício no respectivo documento Íiscal, sob pena de a retenção do lmposto sobre a
Renda (lR) ser efetuada sobre o valor total do documênto fiscal, no percentual conespondênte à
natureza do bem ou do serviço; ffiffiffi
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Caso o documento fiscal seja apresentiado sem o devido dêstaque da retenção do lmposto sobre
a Renda (alÍquota e valor), a Administração Pública Municipal procêderá a rêtenção do tributo na
forma prevista nas lnstruçôes Normativas da RFB, não por êxcêsso de poder, mas sim por
desídia do fomecedor ou prestador de serviço;

Sendo o(a) contratado(a) Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME e Empresa
de Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, não estará sujeito(a) à retenção do
lmposto sobre a Renda;

O valor do imposto retido será considerado como antecipação do valor que for devido pelo(a)
Contratado(a) em relaçáo ao lmposto sobre a Renda (lR) e poderá ser compensado ou deduzido
pelo contribuinte na Íorma dos inclsos I e ll do art. 9o da lN RFB o 1.23412012.

A Contratada, no caso de prestaÉo de serviços atrelados à execução do objeto dêste contrato,
devê proceder com a retenÉo da contribuição previdenciária sobre o valor da nota fiscal, fatura
ou recibo de prestação de serviços na forma prevista no art. 31 da Lei no 8.212lí991 ê da lN no

2110t2022.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS dê todos os empregados atuantes
no contrato, assim como Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva
de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida.

PaÍágrafo Sêgundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes sêrão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituiÉo, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reâpresentaÉo válida desses documentos.

Parágrafo Têrcoiro - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que
não decona de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e coreção
monetária, de acordo com a variaçáo da Taxa Sêlic aplicávêl à mora da Administração Pública,
pro rata die en|Íe o 31o (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança
setor competente e a data do efetivo pagamento, limitados a 12o/o ao ano.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrênte aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada
junto à Coordenação do Têsouro Municipal.

CúUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somênte ocoÍTerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze ) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal no 10.192, de 14 de fevereiro de 200í.

Parágrafo Primêiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variaÉo do lndice do
INCC (Índice Nacional da Construçâo Civil - INCC, coluna 35), afêrido pela Fundãção Getúlio
Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(l-loylo]

Onde:

R = valor do reajuste;

| = Índice mensal relativo ao mês antêrior ao de aniversário do Contrato;

lo = Índice mênsal relativo ao mês anterioÍ ao da apresentação da Proposta; p6 = prsço unitário
contratual, objeto do reajustamênto. onmm,o H,**-ffie-."ffiffi
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Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja eíinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índicê que reflita a perda do podeÍ aquisitivo da
moeda. Neste caso, a variação do Índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada
no parágraÍo anterior.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do
serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da aÉo ou omissão motivâda
pela própria CONTRATADA, e também das que forem êxecutadas fora do prazo, sem que tenha
sido autorizada a respectiva prorrogação.

Parágrafo QuaÉo - Observado o interregno mínimo de í (um) ano, o critério de reajustamento
será por repactuaÉo, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variaçáo dos custos.

Parágrafo Quinto - A repactuação terá data vinculada à aprêsentaÉo das propostas, para os
custos decorentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissÍdio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decoÍrentes da mão de
obra.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMTCGFINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder êm até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA- REGIME DE EXECUÇÃO

A prestaÉo do objeto do presente contrato obedeceÉ ao PÍqetc Básho, (Anexo ll, do Edital de
Conconência Eletrônica no 0312024), sob o regime de empreitada por preço global.

cúusuLA orrAvA - FtscALlzAçÃo

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalizaçáo. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das noÍmas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e
contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá a servidor a ser
designado por ato da autoridade competente. lncumbe à Fiscalização a prática de todos os atos
que lhe são próprios nos termos da legislaçáo em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
metodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de gue
este necessitar e que forêm considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execuçáo dos
serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalizaçáo, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitaÉo das condições
estabelecidas. :H!ffi
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Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme aos serviços contratados, à sua
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,
ou perante terceiros, do mesmo modo que a oconência de eventuais inegularidades na execução
dos serviços contratiados não implicará conesponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
prepostos.

ParágraÍo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalaçóes e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,
Íomêcendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CúUSULA NONA - RESPONSABILIDAOE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto dêste Contrato serão executados sob a direção e rêsponsâbilidade
técnica do Engenheiro a ser designado pêla contratada, que fica autorizado a representar a
CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técrica.

PatágtaÍo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o proÍissional indicado nesta
Cláusula como Responsável Técnico na direÉo das obras e/ou serviços e no local da sua
execução até o rêspectivo encenamento.

Parágrafo Segundo - O Responsável Técnim indicado pela CONTRATADA poderá ser
substituído por outro de mesma qualificação e êxpêriênciâ, cuja acêitaçáo ficará a exclusivo
critério do CONTRATANTE.

cúusuLA DÉcrMA - MEDIçôES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será
ajustado em funçáo de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no
primeiro dia útil do mês.

Parágrafo Primeiro - As mediçôes serão processadas independentemente da solicitaÉo da
CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias conidos após o
recebimento da ordem de início, e as subsequentes a câda período de até 30 (trinta) dias
corridos, contados da data do encenamento da medição anterior. O último dia de uma medição
coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão
ser realizadas medições inteÍmediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês
calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O procêssamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou
em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela
FiscalizaÉo.

Parágrafo Tercelro - Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços
exeçutados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas
eventuais alterações no curso dêste Contrato.

Parágrafo QuaÉo - Para obtenção do valor de cada mediÉo, será observado, quando cabível,
o seguinte procêdimento, respeitadas as quantidadês constantes do orçamento oÍicial
eventualmênte alteradas no curso deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;
cL uoo
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b) o valor de cada mediÉo conesponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos
termos da alínea anterior;

c) para efeito de faturamênto o valor de cada mediÉo dsverá considerar o percentual de
redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.

PaÉgrafo Quinto - Na mediçáo final ou na medição única será anexado câdâstro técnico das
obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.

cúusuLA DÉcffiA PRTMETRA - ALTERAçÃo DE euANTtrATwos

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, poderão ser acrescidas, desde que o acréscimo não transÍigure o objeto da
contratação, na forma do disposto nos aÍts. 124, 125 e '126 da Lei Federal no 14.13312021, e
sejam observadas as demais disposições deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - ltêns simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha
de Quantitativos ê Custos Unitários, e quê eventualmentê se façam necessários, deverão ser
incluídos sempre com base nos insumos, composiçõês ou atens relacionados na tabela de preços
adotada no Contrato.

Parágrafo Sêgundo- Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para
a execuçáo das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à
redução do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos
e Preços Unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitaÉo das
variantes implicará :

a) a contemplação dos sêus quantitativos e preços na Planilha OÍicial de Quantitativos e Preços
Unitários, procedendo-se às adaptaçôes necessárias, com as substituições e modiÍicações
indispensáveis e pertinentes;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes.

Parágrafo Torcolro - O CONTRATANTE poderá modificar o poeto ou as suas espêciÍicaçõês
para melhor adequação técnica aos sêus objetivos, com afteração ou não do valor contatual,
observado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal no 14.'|.3312021.

Parágrafo Quarto - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em deconência dê aditamêntos que
modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal no 14.13312O21.

Parágrafo Quinto - Nas hipóteses em que for adotada a contrataÉo integrada ou semi-
integrada, é vêdada a alteraÉo dos vâlores contratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do êquilÍbrio econômico-financeiro demnente de caso fortuito ou força
maior;

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação
técnica aos objetivos da contrataÉo, â pedido da AdministraÉo, desde que não deconente de
eÍos ou omissôês por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta
Lei;

c) por nêcessidade de alteraÉo do projeto nas contratações semi-integradas, nos teÍmos do

§ 5o do art.46 desta Lei; i$iffi ru'*evntsor ffif,*
COSTÀO4636 @r^M
o9€4€D



p

H,
MARECHAL
OEODORO

PREFEIÍURA OE MARECHAL DE OEODORO
SêcrÊtaria Municlpal de Obras, lnírôêsttuturã e Des€r oMm€nto Urbano

S?tot de llcftoúes

d) por oconêncla de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administraçáo.

cúusut-l oÉctul seeunDA - GARANTTA

A CONTRATADA deverá prestaÍ garantia no valor de R$ 9.5í6,72 (nove mil, quinhêntos e
dêzossêls reais e setenta e dois centavos), equivalente a 1 ,5% (um e meio por cento) do valor
total do Contrato, e garantia adicional conforme despor o art. 59, § 5o, da Lei 14.133121 .

Parágrafo Primêlro - O MunicÍpio de Marechal Deodoro, se utilizará da garantia para assegurar
as obriga@es associadas ao Contrato, podendo recorrêr a esta inclusive para cobrar valores de
multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe Íorem causados em virtude
do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a
CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Sêgundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato serão dêscontados da oarantia caso não venham a ser quitados no

razo de 03 (trêsl dlas útêis. contados da ciênciâ da aplicação da penalidade. Se a multa
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso dê extinÉo do contrato demnente de falta imputávêl à
CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a
cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entrê o importe da garantia prestada e
o débito veriÍicado.

1) Caso soia utilizada oarantia modalidadê do Caucão em Dinheiro (aÉ. 96. § ío, L!:
parto. da Lêi Fêdêral no í4.133/202íl:

Parágrafo Quarto - Na hipótese de g!ry!S.dg-g4!E a qualquer título, seu valor original
deverá ser integralmentê recomposto no prazo de 2.jg!gL§!!Ejl!9!§, êxceto no caso da cobrança
de valores de multas aplicadas, êm que esse será de 43lggêI9q!4!!9 IA§,, sempre
contados da utilização ou da notificação pelo órgão mmpetente, o que ocoÍrer por último, sob
pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o aÍt.
124 da lei Federal no 14.13312021, a garantia seÉ complementada no prazo de ZIE]EI élgg
li§is do recebimento, pela CONTRATADA, do conespondente aviso, sob pena de aplicação das
sançóes previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituÍda com o integral
cumprimento do Contrato, mediantê ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em
dinhêiro, atualizada monetariamente.

2) Caso sêia utilizada oarantia na modalidadê de Sequro+aÍantia (art. 96. § 10. ll. da
Lei Federal no 14.í33/202í)
Parágrafo sétimo-Aapólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 60
(sessenta) dias para apuração dê eventual inadimplemento da Contratada - oconido durante a
vigência contratual - ê para a mmunicaçáo do inadimplemento à seguradora, com cláusula de
renovaÉo até a extinÉo das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Oitavo - A apólice deverá conter disposição exprêssa de obrigatoriedade de a
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do
prazo Ítnal da validade, se a apóllce será ou não renovada. 

;:ll;SS ffi-
ÂYRES DA iOOEÍTO TYÉ§

coinmTo N! 29o7.oov2o24 - coNcoRRÊNoA EtErRôNtcA Nr G/2024 - pRocEsso Nc o212oooz/zozl cosrtlrea$ í.6.6
AMPUAqÃO OÂ ESCOI.A MUNICIPAI- CáRLOS AVELINO DA SILVA" NO MUNCÍPIO DE MAREC}IAI- DEODO'O/OI- 

* O

Loteamento Cidade lmperlal Qd A, Lt 07 - Pedras - Marechal Deodoro/Al - 5716GO@ - CNPJ 12.2m.275l0001§8



H
MARECHAL
OEODORO

PREFEITURA DE MARECHAL DE DEODORO

Secretarla Municlpal d€ Obrâ§, lntraeíruturâ e Oer€nvoMmênto Urbeno
Setot de llcltdções

ParágraÍo Nono - No câso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condiçÕes equivalêntes, para aprovaÉo do
Contratante, antes do vencimênto da apólice, independentemente de notificagão, sob pena de
caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabÍvêis.

Parágrafo Décimo - As apólicês emitidas não podêrão conter obrigaçóês, rêstriçôês ou
disposiçóes que contrariem as disposiçôes do presente CONTRAÍO e dêverão conter
declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmênte este
contÍato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encâminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólicês de seguro, antes da assinatura do contrato.

ParágraÍo Dócimo Segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a
funcionar no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que dêverá ser
atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedidâ
pela SUSEP.

Parágrafo Décimo Têrcêiro - Sempre que houver alteraÉo do valor do Contrato, de acordo
com o art. 124 da Lei Federal no 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de Z
(sete) diaE útêis do recebimento, pela CONTRATADA, do conespondênte aviso, sob pena de
aplicação das sanções previstas nosto Contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - A garantia contratual só será liberada ou restituída mm o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratânte.

3) Caso seia utilizada a qarantia na modal idade Fianca-Bancária Íart. 96. § 'lo. lll. da
Lei Federal no í4.í33/202í):

ParágraÍo Décimo Quinto - A fiança bancária formalizar-seá através de carta de fiança
Íomecida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central
do Brasil.

Parágrafo Décimo SeÍo- A fiança bancária será apresentada com firma devidamente
reconhecida em cartório, exceto no câso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade
podê ser aferida junto aos certiflcâdores digitais devida ê lêgalmente autorizados.

Parágrafo Décimo Sétimr A Íiança bancária deverá ter prazo de validade conespondente ao
período de vigência deste contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias para apuraÉo de eventual
inadimplemento da CONTRATADA - oconido durante a vigência contratual - e para a
comunicação do inadimplemento à insútuição financeira.

Parágrafo Décimo Oitave No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do
fiador ao beneÍicio de ordem e aos dirêitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro,
bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamenlo ao
Contratante, independentemênte de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigações.

Parágrafo Déclmo None Sempre que houver altêraÉo do valor do Contrato, de acordo com
o arl. 124 da Lei Federal no 14j13312021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete)
dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do conespondentê aviso, sob pêna de
aplicação das sanções prêvistas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. CL UOTC 

^-róôr,E
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4) Caso sêia uülizâda oarantia modalidade Caucão Títulos Públlcos (aÉ. 96. § ío. L4
partê. da Lei Fêdêral no 14.í33/202í):

ParágraÍo Vigésimo Primeiro- A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os
TÍtulos da Dívida Pública emitidos na Íorma escritural, mediante registro em sistema cêntralizado
de liquidaÉo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
emnômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão
responsável pela contrataÉo, para aferição de sua legalidade, registro e anexaçáo ao processo
de contrataÉo.

Parágrafo Vigésimo Segunde Sempre que houver alteraçáo do valor do Contrato, de acordo
com o art. 124 da Lei Fêdêral no 14J3312021, a garantia será complementada no prazo de 7
(sete) dias úteis do recêbimênto, pela CONTRATADA, do conespondente aviso, sob pena de
aplicação das sançôês previstas nêstê Contrato.

Parágrafo Vigésimo Terceiro-A garantia contratualsó será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da âuloridade contratante.

cúusut-A DÉctMA TERCEIRÂ - PRAZO

A contrataÉo terá vigência de í2 (mosês), contados a partirda data de sua assinatura, e eficácia
a partir da divulgação no Portal Nacional de ContrataÉes Públicas (PNCP) . O prazo de
execução dos serviços sorá de 06 (seis), meses.

O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PaÉgrafo Primeiro - Os prazos de cumprimento das etapas sáo aqueles constantes do
Cronograma Físico-Financeiro..

Parágrafo Segundo - O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá sêr pronogado ou
alterado nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal no 14.13312021 .

Parágrafo Tercelro - No caso de serviços e fomecimentos contÍnuos, o contrato podêrá ser
pronogado na forma dos arts. 107 e 106, §2o, da Lei Federal no 14.'13312021, ê das demais
normas aplicáveis.

Parágrafo QuaÉo - O período dê consêrvação por conta da CONTRATADA será de 30 dias, a
contar do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à
previsão das etapas constantês do Cronograma FÍsico-Financeiro.

Parágrafo Primeiro - Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão
original, a Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro parâ atender essa situação, até
o limite da dotaÉo consignada no orçamento anual.

cúusuLA DÉctMA eulNTA - REGTME DE ExEcuçÃo DAs oBRAS E/ou sERvtços

As obras e/ou serviços objeto do presentê Contrato sêrão executados sob o regime de
Empreitada por Preço G/obal, conforme as especificaçóes constantes do Projeto Básico e,
quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descriçáo dos Serviços, do Escopo dos Serviços ou
do Memorial Descritivo, do processo administrativo n' O212OOO2|2O24. cr uoto ^*e
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cúusur-l DÉctMA sExrA- oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

São obrigaÉes da CONTRATADA:

I - realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto
Básico e, quando for o cÍrso, no Projeto Executivo nâ Dêscrição dos Serviços, no Escopo dos
Serviços ou no Memorial Descritivo e na Proposta;

ll - tomar as mêdidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da
execução dos trabalhos;

lll - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a tercêiros, deconentes da execuÉo do
objeto dêste Contrato, respondendo por si, seus emprêgados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

lV - apresentar o documênto de responsabilidade técnicâ relativo às obras e/ou aos serviços
nas datas devidâs, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades deconentes da falta de
aprêsentaÉo;

V - atender às determina@es e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

Vl - reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, âs
obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

Vl! - responsabilizar-sê, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislaÉo em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de- obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em Íace da CONTRATADA, decorrentes da
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração
Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das
parcelâs vincêndas, o montânte dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer
tempo com nova retenÉo em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributarios ou previdenciários, deconêntes da execução
do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do
CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores
cobrados, que serão complementados a qualquer têmpo com nova retenção em caso de
insuficiência;

c) as retênçôês previstas nas alÍneas'a" e'b" poderão ser realizadas tiio logo tenha ciência o
MunicÍpio ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos Íibutários e
previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respec{ivas obrigações caso o Município
ou entidade da AdministÍação Pública indireta sêjam compelidos a tanto, administrativa ou
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) evêntuais retençôes pr€vistas nas alíneas "a' e "b' somente serão liberadas pêlo
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente Íundamentada.

Vlll - responsabilizar-se integralmente pela iluminaÉo, instalações e despêsas dela
provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execuçáo das obras e/ou dos
serviços contratiados, assim como pela limpeza final da obra; HpB^,*., gg.g
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lX - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidad€ com as especificações do Projeto Básico, com as
normas da Assoclação BrasilêlÍa de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicâs
pertinentes, a ser atestadâ pelo Setor competente, assim como pelo refazimento do sêrviço
e a substituiÉo dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuÍzo
da aplicação das sanções câbíveis

X - manter as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no Edital durante todo prazo de
execução contratual;

Xl - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes,
registros, processos e licenças rêlativas à execução deste ContÍato, eximindo o CONTRATANTE
das consequências de qualquer utilizâção indevida;

Xll - rêsponsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perantê entidades e órgãos
públicos, inclusive o licenciamento ambiental;

Xlll - observar o disposto nas legislaçõ€s conelatas, no que couber.

XIV - cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista
êm lei, bem como em outras normas especÍficas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz.

XV - manter hígldas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;

XVI - se compromêtêr a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigêntês

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidadê c,ontratantê ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se delês forêm cônjuge, companheiro ou parent€ em
linha reta, colateral, ou por aÍinidade, até o terceiro grau.

XVll - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificaçôes e
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

Xvlll - comprovar o cadastramento de seu endereço êletrônico perante os órgãos do Podêr
Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins dê eventual recêbimento de citações e
intimaÉes;

XIX - comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras,
sêrviços e fomecimentos de grande vulto, de que trata o § 40 do aí..25 da Lei Federal no

14.13312021;

XX - efetuar a Íetençáo na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas
fÍsicas e jurídicas, com bâse na lnstrução Normativa RFB no '1.234, dê í 1 de janeiro de2o12, pelo
fomecimênto de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as
exigências constântes no ordenamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I - Realizar os pagamentos na Íorma e condiçôes previstas neste Contrato;

II - Realizar a fiscalização do objeto contratado ffiffiffi
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CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA- RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

O recebimênto do objeto do contrato previsto na CúUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pelo autoidade competente, que constatarão s€ o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Projeto Básico.

ParágraÍo Primelro - O objêto do prêsente contrato será recebido em tantas parcelas quantas
forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Sêgundo - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificaÇão do
Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responúvel pêla
fiscâlizaÇão do contrato, que anotará em registro próprio as oconências e determinará o que for
necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicârá o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá
reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando
a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da
efetiva aceitaÉo. Caso a CONTRATADA não reêxecute os serviços não aceitos no prazo
assinado, a CONTRATANTE sê reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas
da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Parágrafo QuaÉo - O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante aprêsentaÉo da quitaÉo do lSS, do comprovante de
recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com
efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista.

b) definitivamente, após o dêcurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequaÉo do
objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Quinto - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução
do Contrato.

GúUSULA DÉCIMA NONA - FORçA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocnrrências não
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de Íorça maior
e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execuÉo do Contrato.

cúusuLA vrcÉsrMA - suspENsÃo DA ExEcuçÃo

É facultado ao CONTRATANTE suspênder a execuÉo do Contrato e a contagem dos prazos
mediante.iustifi cativas.
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cúusuLA vrcÉsrma pRruerm - sANçôEs ADMtNtsrRATlvAs

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o município de Marechal Deodoro, poderá,
sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as sêguintes sançóes,
prêvistas no art. 156 da Lei Fêdêral no 14.13312021:

a. Advertência;

b. Multa;

c. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d. Declaração do inidoneidadê para llcitar ou contratar.
Parágrafo Primeiro - A aplicâçáo da sanÉo prevista na alÍnea "b'obsêrvará os seguintes
parâmetros:

'll O,1Yo (um décimo por cento) a1é 0,2o/o (dois décimos por cento) pordia útil sobre o valor da
parcêla em atraso do Contrato, em caso de atraso na execuÉo dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso
de execução c,om atraso, poderá ocorrer a não-acêitação do objêto, de forma a configurar, nessa
hipótêse, inexecução total da obragação assumida, sem preiuízo da rescisão unilateral da avença;

21 0,1y. (um décimo por cênto) alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por perÍodo superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigaÉo assumida;

3) 0,5% (meio por cento) alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

41 0,2o/o a 3,2oÂ por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constânte das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cênto) do valor do Contrato por dia útil de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de pronogação), observado o
máximo de 2olo (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidadês de multa deconentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

7l Para efeito de aplicação de multas, às infraçôes são atribuídos graus, de acordo com as
tabêlas í e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 O,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valoÍ mensal do contrato

4 1,6Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

Â 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
o-^U0í)
Eiro^Yitl.rúÊ(,,Ú
coíÀq.&r6^e
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TABELA 2

rNFRAçÃO

ITEM DESCRTçÃO GRAU

1 Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou consequências letais, por oconência;

05

2 Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, a execução das obras e/ou serviços;

M

3 Manter funcionário sem qualificaÉo parã executar os
serviços contratados, por empregado e por dia:

03

4 Recusar-se a executar providência determinada pela

fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;

02

Parâ os itens a seguir, deixar de:

Ã Cumprir determinação formal ou instruÉo complementar do

órgão fiscalizador, por oconência; 02

ti Substituir empregado alocado que não atenda às
necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formâlmentê notificada pelo órgão Íiscalizador, por item ê por

oconência;

I lndicar e manter durante a execuÉo do contrato os prepostos

previstos no Contrato; 01

Parágrafo Sêgundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para

apresentaÇão de defesa prévia do interessado no respectivo processo, observadas as demais
formalidades legais.

Parágrafo Tercêiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b', e náo excluem a
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo QuaÉo - As multas deverão sêr recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados
da ciência da aplicaçáo da penalidade ou da publicaçáo no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Alagoas - AMA, do ato que as impuser. ffi^."fgtm

aoí^r.aE6ffi
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Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

ParágraÍo Sexto - Se, no prazo previsto nêsta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento
da multa, promover--se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestâda,
mediante despacho regular da autoridade mntratante.

Parágrafo Sétimo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, quê será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o
valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta ê oito) horas, sob pena de rescisão
administrativa do ConÍato.

Parágrafo Nono - Ressâlvada a hipótese de existir requerimento de compensaçáo devidamente
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova
de sua relevação por ato da Administraçáo, bem como até a recomposição do valor original da
garantia, que tenha sido descontado êm virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada
da autoridade mmpetente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo- Se a CONTRATANTE veriÍicar que o valor da garantia e/ou o valor dos
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfâÉo do valor da multa, o processo de
pagamento retomará o sêu curso.

Parágrafo Décimo Prlmeiro - As multas eventualmente aplicadas com base nã alÍnea "b" do
caput destâ Cláusula não possuem caráter compênsatório, e, assim, o pagamento delas não
eximirá a CONTR TADA de responsabilidade pelas perdas e danos deconentes das infraçôes
cometidas.

ParágraÍo Décimo Sogundo -A aplicação das sanções estabelecidas nas alínêas'a", 'b' e "c"
do caput desta Cláusula é da competência da autoridade competente do municÍpio de Marechal
Deodoro, bem como a da alÍnea 'd'.

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções previstas na cláusula vigésima primeira
não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com âbuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lêi ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanÉes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderês de administraÉo, a pessoa jurídica sucêssora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

cúusuLA vtcÉsttue secuxoA - REcuRsos
clÁuolo
Âo.tfro 

^YnE5 
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A CONTRATADA poderá apresentar:

CoNTRATo Nr 2907.m1/2024 - coNcoRRÊNcn ELErRôNrcÂ Nro3/2024 - pRocEsso Nr o21zcff,2/2o24

AMpUAÇÃo oA 6coLA MUNtctpÂr cARtos ÀvEt-rNo DA srLvA, No MUNcÍpto DE MÂRECHAL DtoDoRo/aL

Loteamento Cidade lmperial Qd a, Lr 07 - Pedras - Marechal Deodoro/al - 5716G000 - cNPJ 12.200.27510001-58



Hr
MARECHAL
DEODORO

PREFEITURÂ DE MAiECHAT OE DEODORO

Sêcretarla Munlclpal de Obra§, lníraestruturô € Oêsênvolvimênto Urbano
Setot de ltcftações

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proÍerido a decisão reconida, o
prazo de í5 (ouinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades
estabelecidas nas alÍneas "a", "b', "C e "d' do caput da Cláusula anterior;

b) E@ a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão reconida, no
prazo de 3lEg9l_d!G_ú!g!gl contados da intimação da e)Íinção do contrato quando promovido
por ato unilateral ê escrito da Administração;

c) Pêdldo dê Roconslderacão no prazo de l!(giql_g!!4.!q§§ contados da ciência da
aplicação da penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único - Os recursos a que aludem as alíneas do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não
reconsidêrar a decisão reconida, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade
superior para decisão.

cúusuLA vrcÉstua rencetR.a - ExflNçÃo

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na
ocorrência das hipóteses previstas no art. '137, incisos I a lX, da Lei Federal no 14.13312021,
mêdiantê decisão fundamentada, assêgurado o contraditório e a ampla defêsa, e observado o art.
í 38, § 20, da Lei Federal no 14J3312021.

Parágrafo Primeiro -AextinÉo operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo
no Portal Nacionâl de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu
objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinçáo por culpa da contratada, a CONTRATADA, além
das demais sançôes cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vintê por cento) calculada sobre
o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma
da Cláusula Tercêira e da Cláusula Décima SeÍa, caput, alÍnea "c', deste Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente,

inclusive o deconente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compênsado com
eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinÉo com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão
ser promovidos:

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a dâta da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

ParágraÍo SeÍo - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta
somentê terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto eÍetivamente adimplidas
até a data da rescisáo do Contrato, após a compensaçáo prevista no.,pÉFSr1g:y3rto desta
Cláusula. io€ãrc^YrEs druF",.-
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Parágrafo Sétimo - No ceso de eÍinção amigávêl, êsta será reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado
em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

cúusuLA vlcÉsrua eulnte -suBcoNTRATAçÃo
A CONTRATADA não poderá subcontÍatar, nem ceder sem a prévia e êxpressa anuência do
CONTRATANTE e semprê mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamênte responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais deconentes do objeto do Contrato,
nos limitês da subcontratiação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

GúUSULA VISÉG]MA QUINTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁilA

As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Marechal Deodoro/Al, deste exercício, na dotaÉo
abaixo discriminada:

1. ÓRGÃO ORÇAMENTARIo: 06 - Secretaria Municipal de Educaçáo

2. Unidade:0661 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:

í . Programa: 0003 - Melhoria da qualidade do ensino

2. ASo- Projeto atividade: 3005 Construção e ou ampliação de unidades escolares - í5%

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

1. Função: 12 - EducaÉo
2. SubfunÉo: 361 - Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.51 - Obras e instalações.

A dotaÉo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberaÉo dos créditos conespondentes, mediante apostilamênto.

cúusuLA vrcÉsrme sexrl - roRo

Ficâ eleito o Foro de Marechal Deodoro/AL, para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

cúusuLA vlcÉstMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

O CONTRATANTE promovêÉ a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Alagoas - AMA, além da divulgação no Portal Nacional de Contrataçõ€s
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal no 14.13312021, às expensas dacoNrRArADA. 

ffi:ffi ffi
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cúusuLA vrcÉsrtrn omvl - DrspostÇÕEs FrNAts

a) Fazem parte do presente contrato as prenogativas constantes do art. 104 da Lei Fêderal no
't4.133t2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluÍdo o dia de início e incluÍdo o do vencimênto, e mnsiderar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e
vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (fês) vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Marechal Deodoro/Al, 29 de julho de 2024.

CtAUDIO ROBERÍO 65inâdo dê foÍÍnà
AYRES DA digitâl poí CLAUDIO

COÍA:0,I6880984 ÂOSERTO ÂYRES DÂ

80 COíA:0468a09a4a0

Cláudio Roberto Ayres da Costa
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL

CONTRATANTE
Àssinâdo digtalmeílt8 por

.nffi,Êrsiss.jfi?ffi",S:ffsf*ry:

Karoline Flora Banos Crisóstomo Oliveira
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INTERVENIENTE

CARLOS ALBERTO DE asínâdo dê fomâ drsrt l

ArBUeuEReuE ffiil[:".ltf'*"
MOTA:469907 1 2449 Mora.6eeo7r24.e

Carlos Alberto de Albuquerque Mota
BASE CONSTRUÇÔES LTDA

CONTRATADA

, Alsinado de forma digitalpoí
LalO VafallO LOÍf€ 66;6 y5161g6 çorte àsâtto Lobo

Zagallo Lobo DadoÍ 202407 2e r r373r

Caio Varallo Corte Zagallo Lobo
cPF 109.136.084-75

GESTOR CONTRATUAL

TESTEMUN

CPF NO

TESTE NHA

CpF No üllltr,Or'14
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